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DECISÕES DO PREFEITO
PROCESSO N. 1-14228/2014

INTERESSADO: SEMAS 
ASSUNTO: Registro de preço para futura e eventual aquisição de material 
de consumo (baterias)          

À Comissão Permanente de Licitação 
Dr. Jackson Junior de Souza 

Senhor Presidente,

AUTORIZO abertura do procedimento licitatório, adotando-se a modali-
dade de Pregão Presencial, em conformidade com as legislações vigentes 
aplicáveis a matéria.
   

Ji-Paraná, 20 de outubro de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO N. 1-14712/2014
INTERESSADO: SEMPLAN 
ASSUNTO: Contratação de empresa para ampliação do Centro de Parto 
Normal          

À Comissão Permanente de Licitação 
Dr. Jackson Junior de Souza 

Senhor Presidente,

AUTORIZO abertura do procedimento licitatório, adotando-se a modali-
dade de Tomada de Preços, em conformidade com as legislações vigentes 
aplicáveis a matéria.
   

Ji-Paraná, 20 de outubro de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO N. 14435/2014
INTERESSADO: SEMUSA 
ASSUNTO: Aquisição de medicamento – Decisão Judicial            

À Comissão Permanente de Licitação 
Dr. Jackson Junior de Souza 

Senhor Presidente,

AUTORIZO abertura do procedimento licitatório, adotando-se a moda-
lidade de Dispensa de Licitação, em conformidade com as legislações 
vigentes aplicáveis a matéria.
  
 

Ji-Paraná, 20 de outubro de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-13724/2014
INTERESSADA: SEMUSA
ASSUNTO: Aquisição de medicamento
  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Acolho na íntegra, o Parecer Jurídico n. 1578/PGM/2014, proferido pela 
Procuradoria Geral do Município, o qual adoto como razões para decidir:

HOMOLOGO o Termo de Dispensa n. 066/CPL/SEMUSA/PMJP/2014, 
nos termos do artigo 24, inciso II, da Lei 8666/93, que tem como objeto a 
aquisição de material de consumo (medicamentos), conforme descrito no 
Termo de Referência e anexo às fl s. 04/06, a fi m de atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde. 

ADJUDICO o objeto da licitação em favor da empresa PANCADINHA 
LTDA - ME, que se sagrou vencedora de todos os itens do anexo I, no 
valor total de R$ 2.892,24 (dois mil, oitocentos e noventa e dois reais e 
vinte e quatro centavos).

À SEMAD, para que sejam adotadas as providências de praxe.

Publique-se.

Ji-Paraná, 20 de outubro de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-13340/2014
INTERESSADO: SEMPLAN
ASSUNTO: Diárias 
 
À Secretaria Municipal de Fazenda
Sr. Luiz Fernandes Ribas Motta

Senhor Secretário,

A presente manifestação refere-se à prestação de contas de diárias conce-
didas ao Secretário Municipal de Planejamento – Interino Pedro Cabeça 
Sobrinho, de acordo com os termos constantes dos presentes autos.

Estando os autos instruídos com a devida documentação e não tendo havi-
do transgressão as leis que regem a matéria, conforme o Parecer n. 3361/
CGM/2014, juntado às fl s. 39, APROVO a presente prestação de contas.

Arquive-se.

Ji-Paraná, 20 de outubro de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-13476/2014
INTERESSADO: SEMAS
ASSUNTO: Diárias 
 
À Secretaria Municipal de Fazenda
Sr. Luiz Fernandes Ribas Motta

Senhor Secretário,

A presente manifestação refere-se à prestação de contas de diárias conce-
didas a Secretária Municipal de Assistência Social Maria Sônia Grande 
Reigota Ferreira, de acordo com os termos constantes dos presentes autos.

Estando os autos instruídos com a devida documentação e não tendo havi-
do transgressão as leis que regem a matéria, conforme o Parecer n. 3257/
CGM/2014, juntado às fl s. 53, APROVO a presente prestação de contas.

Arquive-se.

Ji-Paraná, 20 de outubro de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal 

PROCESSO Nº 1-13877/2014
INTERESSADA: Coordenadoria de Serviços Gerais
ASSUNTO: Aquisição de material de consumo (confecção de impressos)
  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Acolho na íntegra, o Parecer Jurídico n. 1581/PGM/2014, proferido pela 
Procuradoria Geral do Município, o qual adoto como razões para decidir:

 HOMOLOGO o Termo de Dispensa n. 090/CPL/PMJP/2014, nos termos 
do artigo 24, inciso II, da Lei 8666/93, que tem como objeto a aquisição 
de material de consumo (confecção de impressos), conforme descrito no 
Termo de Referência e anexo às fl s. 04/05, a fi m de atender as necessidades 
da Coordenadoria de Serviços Gerais. 

ADJUDICO o objeto da licitação em favor da empresa LHC COMÉRCIO 
E SERVIÇOS LTDA - ME, que se sagrou vencedora do único item, no 
valor total de R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais).

À SEMAD para que sejam adotadas as providências de praxe.

Publique-se.

Ji-Paraná, 20 de outubro de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-13342/2014
INTERESSADO: SEMUSA
ASSUNTO: Diárias 
 
À Secretaria Municipal de Fazenda
Sr. Luiz Fernandes Ribas Motta

Senhor Secretário,

A presente manifestação refere-se à prestação de contas de diárias concedi-
das ao Secretário Municipal de Saúde Renato Antonio Fuverki, de acordo 
com os termos constantes dos presentes autos.

Estando os autos instruídos com a devida documentação e não tendo havi-
do transgressão as leis que regem a matéria, conforme o Parecer n. 3279/
CGM/2014, juntado às fl s. 55, APROVO a presente prestação de contas.

Arquive-se.

Ji-Paraná, 20 de outubro de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-12237/2014 Vol. I e II
INTERESSADA: SEMAS
ASSUNTO: Contratação de empresa para reforma do CRAS – Jardim 
dos Migrantes 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Acolho, na íntegra, os argumentos expendidos pela Procuradoria Geral do 
Município, através do Parecer Jurídico nº 1563/PGM/PMJP/2014, o qual 
adoto como razões para decidir, referente à Tomada de Preços nº 024/14/
CPL/PMJP/RO, cujo objeto consiste na contratação de empresa para reforma 
do CRAS – Jardim dos Migrantes, conforme descrito no Termo de Refe-
rência constante dos autos, a fi m de atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Assistência Social.

HOMOLOGO o procedimento licitatório com base no artigo 43, VI, da 
Lei nº 8.666/93.

ADJUDICO o objeto da licitação em favor da proposta apresentada 
pela empresa SANTOS & CARVALHO LTDA, no valor global de R$ 
164.272,14 (cento e sessenta e quatro mil, duzentos e setenta e dois reais 
e quatorze centavos).

À SEMAD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Ji-Paraná, 20 de outubro de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal
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TERMO DE PARALISAÇÃO ATO CONCESSOR
TERMO DE PARALISAÇÃO 

Nº 017/GAB/SEPLAN/2014

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de 
Planejamento Interino, no uso das suas atribuições legais e:
                   
Consid erando a necessidade de alteração ao contrato na elabo-
ração de Aditivo de Supressão de Valor conforme justificativa e 
planilhas orçamentárias desoneradas.

Considerando o término da vigência do prazo do contrato nº 
195/PGM/PMJP/2013, em 22 de outubro de 2014. 

Considerando que da obra, objeto do contrato nº 195/PGM/
PMJP/2013 encontra-se com 100% executada;

 Considerando as disposições contidas tanto no oficio no 407/
DIAFI/DEPCN/SG-MD, de 20 de janeiro como na Nota Técnica 
no 01/DEPCN/SG-MD, e 14 de maio de 2014, anexada ao SI-
CONV em 19/05/2014, que trata de Regime de Desoneração da 
folha de pagamento;

Considerando que esta desoneração de planilha precisa ser 
elaborada através de Termo Aditivo de Supressão de Valor para 
posterior pagamento final;

Considerando a necessidade de suspender de ofício temporaria-
mente a execução dos serviços ora contratados, para resguardar os 
prazos contratuais, objeto do contrato nº 195/PGM/PMJP/2013, 
referente à execução dos serviços de pavimentação de blocos 
de concreto hexagonal referente ao Processo Administrativo nº 
1-16798/2013, até que se promova o Termo Aditivo de Supressão 
de Valor em razão da desoneração do BDI.

                              
                    
       DETERMINA

                    
       I – A Paralisação da obra de executada pela Empresa con-
tratada  CONSTROJIPA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA-EPP 
conforme Processo  Administrativo nº  1-16798/2013 e  Contrato 
nº 195/PGM/PMJP/2013;.

                           Publique-se

                           Cumpra-se

Ji-Paraná – RO, 20 de outubro de 2014
 

Pedro Cabeça Sobrinho
Secretário Mun. de Planejamento Interino
Dec. nº3252/GAB/PMJP/2014
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